
±
PREFEITum MUNICIPAL DE

SÃO LUIZ 1)0 PARAITINGA
Gabinete

LEI MUNICIPAL N°. 2,318, DE 24 DE AGOSTO DE 2023.

"Dispõe       sobre       ralificação       do

insirumento        de        alieração        e
consolidação do corLtralo de consorcio

p úblico do consórcio intermunicipal do
serviço    de    aiendimento    rnóve]    de
urgêricia  do vale  do paraíba e  região
serraria e dá ouLras providêrichs." .

A  Prefeita  Municipal  da  Estância  Turística  de  São  Luiz  do  Paraitinga,
Estado de São Paulo. no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69,  inc.  V,
da Lei  Orgânica do Munici'pio de  São Luiz do Paraitinga:  FAZ  SABER que  a Câmara
Municjpal aprovou, e ela sancionou e promulgou esta Lei:

Art. 1° Fica RATIFICADO o lnstrumento de Alteração e Consolidação do

Contrato de Consórcio Público do Consórcio lntermunicipal do Serviço de Atendimento

MÓvel de Urgência do Vale do Paraíba e Região Serima, aprovado pela Assembleia Gera]

em 25  de maio de 2023 e extrato publicado no  Díái.io Oficial em  12 de junho de 2023,

que fica fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I -Suplementar, se necessário, a dotação orçamentária.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga, em 24 de agosto de 2023.

ANA LUCIA BILARI) SICHERLE
Prefeita Municipal

Certifi€o que o Texto da l,ei `"so foi T)L[blicado no Diáno OficiaL clo Munic]pio _ de foTTm eletrômca _ con&`mie pemissivo lcgal

previsto na Lei  Municipal n° 2  I 80, de s de maTço de 2022. m data de  25 de .go§to de 2023.
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